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Ementa: Acrescenta o art. 146-A no Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, estabelecendo o crime de 
perseguição ou assédio obsessivo (stalking). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 2.923/2019, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro o pedido contido no Requerimento n. 
2.923/2019. Desapense-se o Projeto de Lei n. 1.020/2019 do 
Projeto de Lei n. 5.419/2009. Em seguida, distribua-se o Projeto 
de Lei n. 1.020/2019 às Comissões de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, Seguridade Social e Família, 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania, sujeito à apreciação pelo 
Plenário e sob o regime de tramitação ordinário. Por versar a 
referida proposição matéria de competência de mais de três 
Comissões de mérito, consoante o disposto no artigo 34, II, do 
Regimento Interno, decido criar Comissão Especial.Finalmente, 
desapense-se o Projeto de Lei n. 1.696/2019 do Projeto de Lei 
n. 1.020/2019 e, ato contínuo, apense-se aquele ao Projeto de 
Lei n. 5.419/2009. Publique-se. 

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.020/2019: CCTCI, 
CSSF, CSPCCO e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: 
ordinário].  
 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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